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e. folhas? Dá denominação a estabelecimento de ensin

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, decreta:

“Artigo 1o - Passa a denominar-se “Professor JOSE

DE SA PORTO” a Escola Estadual de 1o Grau da

Gleba II, no Parque das Bandeiras, em Santos.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.”

JUSTIFICATIVA

Aos 19 de março de 1923 nasceu em Pernambuco,

na cidade de Salgueiro, JOSE DE SÁ PORTO.

Foi compositor, maestro, professor e pianista.

Desde 1950 radicado em Santos, onde desenvolveu

suas qualidades intelectuais e culturais completando seus estudos pedagógicos

na Faculdade de Filosofia.

Educador emérito, de profundo sentido cristão,

cursou filosofia e teologia, na Universidade Pontifícia Gregoriana, em Roma,

onde inclusive se doutorou em teologia.

Sua vida profissional foi toda ela dedicada a

Universidade Católica de Santos. Foi professor, Diretor da Faculdade de

Comunicação, Diretor Secretário da Sociedade Visconde de São Leopoldo,

Fundador e membro do Conselho Editorial da Revista Leopoldianum. São

inúmeras sua contribuições como escritor e tradutor de obras de originais em

língua inglesa, francesa e alemã.
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Faleceu em 30 de novembro passado, deixando um
vazio na intelectualidade da Baixada Santista.

Em face do exposto, considerando a extrema Justiça
da homenagem ora prestada, temos a certeza da aprovação unânime dos nobres
colegas ao projeto que oferecemos à deliberação desta Casa.
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Folha 3

Proc. L

A
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 3o a 7o Sessões Ordinárias (de 5 a
11/02/98), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 11/02/98.


